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Pessoal



Sumário

STJ - INFORMATIVO 789 - 03/10/2023
Pet 12.329-DF

A impossibilidade de obtenção dos registros acerca dos dias não trabalhados 
ou das horas compensadas não pode se tornar um óbice para descontar os dias 
não trabalhados pelos servidores públicos em decorrência de greve.

Relator: Ministro Francisco Falcão  

Fonte: Acesse aqui.

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

STJ - INFORMATIVO 790 - 10/10/2023
AgInt no REsp 1.971.130-RN

O terço constitucional de férias e a gratificação natalina integram a base de 
cálculo do abono permanência.

Relator: Ministro Gurgel de Faria 

Fonte: Acesse aqui.

08
Trabalho decente 
e Crescimento 
Econômico

STF - INFORMATIVO 1111 - 13/10/2023
RE 842.844-SC (Tema 542 RG)

“A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidade e 
à estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico aplicável, 
se contratual ou administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão ou seja 
contratada por tempo determinado.”

Relator: Ministro Luiz Fux

Fonte: Acesse aqui.

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

10
Redução das
Desigualdades

05
Igualdade de 
Gênero

https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0789.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0789.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0785.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0790.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1111.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1111.pdf


Sumário

STF - INFORMATIVO 1111 - 13/10/2023
RE 1.282.553/RR (Tema 1.190 RG)

“A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da Constituição 
Federal (‘condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus 
efeitos’) não impede a nomeação e posse de candidato aprovado em concurso 
público, desde que não incompatível com a infração penal praticada, em 
respeito aos princípios da dignidade da pessoa humana e do valor social do 
trabalho (CF, art. 1º, III e IV) e do dever do Estado em proporcionar as condições 
necessárias para a harmônica integração social do condenado, objetivo principal 
da execução penal, nos termos do artigo 1º da LEP (Lei nº 7.210/84). O início do 
efetivo exercício do cargo ficará condicionado ao regime da pena ou à decisão 
judicial do juízo de execuções, que analisará a compatibilidade de horários.”

Relator: Ministro Alexandre de Moraes 

Fonte: Acesse aqui.

TCU - INFORMATIVO 765 - 02/10/2023
Acórdão 10705/2023 - Primeira Câmara 

O tempo de serviço público civil não pode ser computado pelo militar para 
a concessão de adicional por tempo de serviço, nem para a concessão da 
vantagem prevista na redação original do art. 50, inciso II, da Lei 6.880/1980 
(remuneração na inatividade correspondente ao grau hierárquico superior, ou 
sua melhoria), por força do que dispõe o art. 137, § 1º, da mesma lei. 

Relator: Ministro Jorge Oliveira 

Fonte: Acesse aqui.

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

08
Trabalho decente 
e Crescimento 
Econômico

10
Redução das
Desigualdades

STF - INFORMATIVO 1113 - 27/10/2023
RE 1.279.765/BA

“I - É constitucional a aplicação do piso salarial nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, instituído pela Lei 
12.994/2014, aos servidores estatutários dos entes subnacionais, em consonância 
com o art. 198, § 5º, da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas 
Constitucionais 63/2010 e 120/2022, cabendo à União arcar com os ônus da 
diferença entre o piso nacional e a legislação do ente municipal; II - Até o advento 
da Lei 9.646/2022, a expressão ‘piso salarial’ para os Agentes Comunitários de 
Saúde e Agentes de Combate às Endemias corresponde à remuneração mínima, 
considerada, nos termos do art. 3º, inciso XIX, da Lei 8.629/2014, somente a soma 
do vencimento do cargo e da gratificação por avanço de competências.”

Relator: Ministro Alexandre de Moraes 

Fonte: Acesse aqui.

08
Trabalho decente 
e Crescimento 
Econômico

03
Saúde e Bem-Estar

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1111.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1111.pdf
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1113.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1113.pdf
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STJ - INFORMATIVO 789 - 03/10/2023
REsp 2.077.205-GO

No cumprimento de sentença, na hipótese de o credor não manifestar oposição 
aos termos do requerimento de cumprimento espontâneo apresentado pelo 
devedor, cabe ao juiz declarar satisfeita a obrigação e extinguir o processo em 
razão da preclusão.

Relator: Ministro Humberto Martins   

Fonte: Acesse aqui.

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

STJ - INFORMATIVO 789 - 03/10/2023
REsp 1.864.620-SP

Uma empresa do mesmo grupo econômico da parte executada só pode ter 
seus bens bloqueados se o incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica for previamente instaurado, não sendo suficiente mero redirecionamento 
do cumprimento de sentença contra quem não integrou a lide na fase de 
conhecimento. 

Relator: Ministro Antônio Carlos Ferreira   

Fonte: Acesse aqui.

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

STJ - INFORMATIVO 790 - 10/10/2023
REsp 2.068.654-PA

A base de cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais deve ter como 
parâmetro a própria ação rescisória, e não a ação originária cuja decisão se 
pretende rescindir. 

Relator: Ministro Nancy Andrighi  

Fonte: Acesse aqui.

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

STJ - INFORMATIVO 793 - 31/10/2023
RESP 1.961.642-CE

A pretensão de expedição de novo precatório ou requisição de pequeno 
valor, fundada nos arts. 2º e 3º da Lei n. 13.463/2017, sujeita-se à prescrição 
quinquenal prevista no art. 1º do Decreto n. 20.910/1932 e tem, como termo inicial, 
a notificação do credor, na forma do § 4º do art. 2º da Lei n. 13.463/2017.

Relator: Ministra Assusete Magalhães

Fonte: Acesse aqui.

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0789.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0789.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0789.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0789.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0790.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0790.pdf
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
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STF - INFORMATIVO 1113 - 27/10/2023
RE 614.873/AM

Sistema de cotas em universidade pública estadual: reserva de vagas para 
candidatos egressos de escolas de ensino médio localizadas no estado - RE 
614.873/AM.

Relator: Ministro Marco Aurélio
Redator do acórdão: Ministro Alexandre de Moraes

Fonte: Acesse aqui.

STF - INFORMATIVO 1113 - 27/10/2023
RE 614.873/AM

Sistema de cotas em universidade pública estadual: reserva de vagas para 
candidatos egressos de escolas de ensino médio localizadas no Estado.

Relator: Ministro Marco Aurélio
Redator do acórdão: Ministro Alexandre de Moraes

Fonte: Acesse aqui.
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Educação de
Qualidade

17
Parcerias e Meios 
de Implementação

10
Redução das
Desigualdades

04
Educação de
Qualidade

17
Parcerias e Meios 
de Implementação

10
Redução das
Desigualdades

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1113.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1113.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1113.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1113.pdf
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STF - INFORMATIVO 1110 - 06/10/2023
ADI 7.375-TO

Em decorrência do princípio constitucional tributário da anterioridade anual 
(CF/1988, art. 62, § 2º c/c o art. 150, III, “b”), a cobrança de aumento da alíquota 
geral de ICMS de operações internas estadual, quando decorrer da edição de 
uma medida provisória, somente produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte 
ao que ocorrer a conversão em lei.

Relator: Ministro André Mendonça

Fonte: Acesse aqui.

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

STJ - INFORMATIVO 793 - 31/10/2023
Esp 2.006.663-RS

Nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto 
de parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei n. 11.941/2009, o momento 
de aplicação da redução dos juros moratórios deve ocorrer após a consolidação 
da dívida, sobre o próprio montante devido originalmente a esse título, não 
existindo amparo legal para que a exclusão de 100% da multa de mora e de 
ofício implique exclusão proporcional dos juros de mora, sem que a lei assim o 
tenha definido de modo expresso.

Relator: Ministro Herman Benjamin

Fonte: Acesse aqui.

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1110.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1110.pdf
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
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STF - INFORMATIVO 1112 - 22/10/2023
ADI 2.037/RS

É inconstitucional — por limitar o poder de iniciativa do chefe do Poder Executivo 
(CF/1988, art. 61, § 1º, II, “b” c/c o art. 165, III) — lei estadual que obriga a inclusão, na 
lei orçamentária anual, das escolhas manifestadas pela população, em consulta 
direta, no que diz respeito à destinação de parcela voltada a investimentos de 
interesses regional e municipal.

Relator: Ministro Nunes Marques

Fonte: Acesse aqui.

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1112.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1112.pdf
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STJ - INFORMATIVO 789 - 03/10/2023
REsp 1.913.122-DF

É possível a compensação de créditos decorrentes da aquisição de imóveis em 
contrato administrativo firmado entre empresa pública e particular, mesmo sem 
autorização deste. 

Relator: Ministro Francisco Falcão  

Fonte: Acesse aqui.

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

TCU - INFORMATIVO 765 - 02/10/2023
Acórdão 1900/2023 Plenário 

É inadequado o uso do Comprasnet para licitações cujo critério de julgamento 
seja o maior lance, pois esse sistema é parametrizado apenas para licitações em 
que se busca o menor preço, de tal modo que, mesmo que o edital estabeleça 
que os percentuais de descontos serão considerados percentuais de acréscimos 
sobre o valor estimado pela Administração, o sistema possui teto de 100% para a 
concessão de descontos e não aceita que dois ou mais lances sejam iguais (art. 30, 
§4º, do Decreto 10.024/2019). Isso impossibilita a oferta de lances para igualar ou 
superar a proposta que atingir aquele teto, restringindo assim a competitividade 
do certame e comprometendo a busca da proposta mais vantajosa. 

Relator: Ministro Benjamin Zymler

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

Fonte: Acesse aqui.

TCU - INFORMATIVO 765 - 02/10/2023
Acórdão 1912/2023 Plenário 

É possível, no regime de contratação integrada da Lei 12.462/2011 (RDC), a 
transferência do licenciamento ambiental ao contratado, não apenas pela 
superveniência da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos), a qual 
admite a atribuição do licenciamento ambiental ao particular (art. 25, § 5º, inciso 
I), mas também para compatibilizar o emprego da contratação integrada com o 
referido licenciamento. 

Relator: Ministro Benjamin Zymler

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

Fonte: Acesse aqui.

17
Parcerias e Meios 
de Implementação

https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0789.pdf
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
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TCU - INFORMATIVO 765 - 02/10/2023
Acórdão 1914/2023 Plenário 

É cabível a aplicação da sanção de declaração de inidoneidade quando 
verificada fraude em procedimentos de contratação direta, uma vez que o 
termo “licitação” a que se refere o art. 46 da Lei 8.443/1992 não se restringe aos 
procedimentos licitatórios em sentido estrito, abarcando também as contratações 
diretas.

Relator: Ministro Benjamin Zymler

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

Fonte: Acesse aqui.

TCU - INFORMATIVO 766 - 09/10/2023
Acórdão 1957/2023 Plenário 

No âmbito das empresas públicas e sociedades de economia mista, o uso da 
modalidade pregão para licitação de obra infringe o art. 32, inciso IV, da Lei 
13.303/2016 (Lei das Estatais).

Relator: Ministro Benjamin Zymler

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

Fonte: Acesse aqui.

TCU - INFORMATIVO 767 - 16/10/2023
Acórdão 10929/2023 - Primeira Câmara 

A análise isolada de apenas um dos componentes do preço, custo direto ou 
BDI, não é suficiente para caracterizar sobrepreço ou superfaturamento, pois BDI 
elevado pode ser compensado por custo direto subestimado, de modo que o 
preço do serviço contratado esteja compatível com os parâmetros de mercado.

Relator: Ministro Benjamin Zymler

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

Fonte: Acesse aqui.

TCU - INFORMATIVO 768 - 23/10/2023
Acórdão 2049/2023 Plenário 

Na modalidade pregão, a negociação com o licitante vencedor visando obter 
melhor proposta para a Administração deve ser realizada mesmo se o valor 
ofertado for inferior àquele orçado pelo órgão ou pela entidade promotora do 
certame (art. 38, caput, do Decreto 10.024/2019). 

Relator: Ministro Benjamin Zymler

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

Fonte: Acesse aqui.

https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
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TCU - INFORMATIVO 768 - 23/10/2023
Acórdão 2061/2023 Plenário

Em licitação para aquisição de software e de hardware, a exigência, como 
critério de qualificação técnica, de declaração emitida pelo fabricante 
comprovando que o licitante está apto a comercializar, instalar, configurar e dar 
suporte técnico a s eus produtos contraria o princípio da competitividade (art. 3º, 
§ 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993). 

Relator: Ministro Jorge Oliveira

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

Fonte: Acesse aqui.

STJ - INFORMATIVO 792 - 24/10/23
RMS 68.504-SC

A Administração Pública é obrigada a divulgar, permanentemente, edital de 
credenciamento em sítio eletrônico somente após a vigência da Nova Lei de 
Licitações e Contratações Administrativas.

Relatora: Ministra Regina Helena Costa

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

Fonte: Acesse aqui.

https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia/boletins-e-informativos/
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/


Sumário

Patrimônio Público e
Meio Ambiente



Sumário

STF - INFORMATIVO 1110 - 06/10/2023
ADI 4.031-PA

É constitucional norma estadual que, independentemente da obrigação de 
reparar o dano, condicione a exploração de recursos minerais ao pagamento de 
indenização monetária pelos danos causados ao meio ambiente. Contudo, viola 
o texto constitucional o estabelecimento de fato gerador dessa indenização que 
se confunda com o da compensação financeira (CF/1988, art. 20, § 1º), o de taxas 
relativas ao poder de polícia (1) ou com o de qualquer outra espécie tributária.

Relatora: Ministra Rosa Weber

Fonte: Acesse aqui.

Vida Terrestre
15

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1110.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1110.pdf
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STF - INFORMATIVO 1111 - 13/10/2023
ADPF 819-MT

Pendente a edição da lei complementar federal que assinale o prazo permitido 
para a criação e alteração de municípios (CF/1988, art. 18, § 4º, na redação dada 
pela EC 15/1996), os estados estão impedidos de editar normas que disciplinem a 
matéria e permitam surgimento de novos entes locais, ressalvada a hipótese de 
convalidação do art. 96 do ADCT.

Relator: Ministro Luís Roberto Barroso

Fonte: Acesse aqui.

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1111.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1111.pdf
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Administração
Pública
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STF - INFORMATIVO 1110 - 06/10/2023
ADI 5.679-DF

“Observadas rigorosamente as exigências normativas, não ofende a 
Constituição a possibilidade de uso de depósitos judiciais para o pagamento de 
precatórios em atraso, tal como previsto pela EC nº 94/2016.”

Relator: Ministro Luís Roberto Barroso  

16
Paz, Justiça e
Instituições Eficazes

Fonte: Acesse aqui.

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1110.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1110.pdf


Sumário

Eleitoral



Sumário

STF - INFORMATIVO 1113 - 27/10/2023 
ADPF 1.013/DF 

“É inconstitucional a omissão do poder público em ofertar, nas zonas urbanas 
em dias de eleições, transporte público coletivo de forma gratuita e em frequência 
compatível com aquela praticada em dias úteis.”

Relator: Ministro Luís Roberto Barroso

Fonte: Acesse aqui.
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Paz, Justiça e
Instituições Eficazes
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https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1113.pdf
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STF - INFORMATIVO 1110 - 06/10/2023
RE 1.017.365-SC (Tema 1.031 RG)

“I - A demarcação consiste em procedimento declaratório do direito originário 
territorial à posse das terras ocupadas tradicionalmente por comunidade 
indígena; 

II - A posse tradicional indígena é distinta da posse civil, consistindo na 
ocupação das terras habitadas em caráter permanente pelos indígenas, nas 
utilizadas para suas atividades produtivas, nas imprescindíveis à preservação 
dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e nas necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições, nos termos 
do § 1º do artigo 231 do texto constitucional; 

III - A proteção constitucional aos direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam independe da existência de um marco temporal em 05 
de outubro de 1988 ou da configuração do renitente esbulho, como conflito físico 
ou controvérsia judicial persistente à data da promulgação da Constituição; 

IV – Existindo ocupação tradicional indígena ou renitente esbulho 
contemporâneo à promulgação da Constituição Federal, aplica-se o regime 
indenizatório relativo às benfeitorias úteis e necessárias, previsto no § 6º do art. 
231 da CF/88; 

V – Ausente ocupação tradicional indígena ao tempo da promulgação 
da Constituição Federal ou renitente esbulho na data da promulgação da 
Constituição, são válidos e eficazes, produzindo todos os seus efeitos, os atos 
e negócios jurídicos perfeitos e a coisa julgada relativos a justo título ou posse 
de boa-fé das terras de ocupação tradicional indígena, assistindo ao particular 
direito à justa e prévia indenização das benfeitorias necessárias e úteis, pela 
União; e, quando inviável o reassentamento dos particulares, caberá a eles 
indenização pela União (com direito de regresso em face do ente federativo que 
titulou a área) correspondente ao valor da terra nua, paga em dinheiro ou em 
títulos da dívida agrária, se for do interesse do beneficiário, e processada em 
autos apartados do procedimento de demarcação, com pagamento imediato da 
parte incontroversa, garantido o direito de retenção até o pagamento do valor 
incontroverso, permitidos a autocomposição e o regime do § 6º do art. 37 da CF; 

VI – Descabe indenização em casos já pacificados, decorrentes de terras 
indígenas já reconhecidas e declaradas em procedimento demarcatório, 
ressalvados os casos judicializados e em andamento; 

VII – É dever da União efetivar o procedimento demarcatório das terras 
indígenas, sendo admitida a formação de áreas reservadas somente diante 
da absoluta impossibilidade de concretização da ordem constitucional de 
demarcação, devendo ser ouvida, em todo caso, a comunidade indígena, 
buscando-se, se necessário, a autocomposição entre os respectivos entes 
federativos para a identificação das terras necessárias à formação das áreas 
reservadas, tendo sempre em vista a busca do interesse público e a paz social, 
bem como a proporcional compensação às comunidades indígenas (art. 16.4 da 
Convenção 169 OIT); 

VIII – A instauração de procedimento de redimensionamento de terra indígena 
não é vedada em caso de descumprimento dos elementos contidos no artigo 231 
da Constituição da República, por meio de pedido de revisão do procedimento 
demarcatório apresentado até o prazo de cinco anos da demarcação anterior, 
sendo necessário comprovar grave e insanável erro na condução do procedimento 
administrativo ou na definição dos limites da terra indígena, ressalvadas as ações 

Relator: Ministro Edson Fachin 
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judiciais em curso e os pedidos de revisão já instaurados até a data de conclusão 
deste julgamento; 

IX - O laudo antropológico realizado nos termos do Decreto nº 1.775/1996 é 
um dos elementos fundamentais para a demonstração da tradicionalidade da 
ocupação de comunidade indígena determinada, de acordo com seus usos, 
costumes e tradições, na forma do instrumento normativo citado; 

X - As terras de ocupação tradicional indígena são de posse permanente da 
comunidade, cabendo aos indígenas o usufruto exclusivo das riquezas do solo, 
dos rios e lagos nelas existentes; 

XI - As terras de ocupação tradicional indígena, na qualidade de terras 
públicas, são inalienáveis, indisponíveis e os direitos sobre elas imprescritíveis; 

XII – A ocupação tradicional das terras indígenas é compatível com a tutela 
constitucional do meio ambiente, sendo assegurado o exercício das atividades 
tradicionais dos povos indígenas; XIII – Os povos indígenas possuem capacidade 
civil e postulatória, sendo partes legítimas nos processos em que discutidos seus 
interesses, sem prejuízo, nos termos da lei, da legitimidade concorrente da FUNAI 
e da intervenção do Ministério Público como fiscal da lei.”

Fonte: Acesse aqui.

STF - INFORMATIVO 1113 - 27/10/2023
RE 922.144/MG (Tema 865 RG)

Desapropriação para atender a interesse público: forma de pagamento 
da complementação da prévia indenização. “No caso de necessidade de 
complementação da indenização, ao final do processo expropriatório, deverá 
o pagamento ser feito mediante depósito judicial direto se o Poder Público não 
estiver em dia com os precatórios.”  

Relator: Ministro Luís Roberto Barroso

Fonte: Acesse aqui.
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https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1110.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1110.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1113.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1113.pdf
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TRT - INFORMATIVO 279 - 05/10/2023
TST-RR-182-10.2022.5.20.000

Extinção de contrato de trabalho. Pandemia de covid-19. Emergência de 
saúde pública. Controvérsia acerca da modalidade de rescisão contratual. 
Constitucionalidade da vacinação obrigatória. Recusa injustificada de vacinação. 
Ocorrência de falta grave. Sanções indiretas. Possibilidade. Repercussão geral. 
Justa causa configurada. Transcendência jurídica caracterizada. Súmula 126, do 
tst.

Relator: Ministro Alberto Bastos Balazeiro

Fonte: Acesse aqui.
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Altera o art. 93 da Constituição Federal para permitir a permuta entre 
juízes de direito vinculados a diferentes tribunais.

Emenda 
Contitucional
nº 130

Fonte: Acesse aqui.

Federal

Altera o art. 12 da Constituição Federal para suprimir a perda da 
nacionalidade brasileira em razão da mera aquisição de outra 
nacionalidade, incluir a exceção para situações de apatridia e 
acrescentar a possibilidade de a pessoa requerer a perda da própria 
nacionalidade.

Emenda 
Contitucional
nº 131

Fonte: Acesse aqui.

Altera a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, para proporcionar 
acesso a bolsas de pesquisa, de desenvolvimento, de inovação e 
de intercâmbio a alunos, a docentes, a ocupantes de cargo público 
efetivo, a detentores de função ou emprego público e a pesquisadores 
externos ou de empresas efetivamente envolvidos nessas atividades, 
e a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, para prever a concessão 
das mesmas bolsas a ocupantes de cargo público efetivo de técnico-
administrativo que atuem em instituições federais de ensino e que 
estejam envolvidos nas referidas atividades.

Lei nº 14.695
10 de Outubro de 2023

Fonte: Acesse aqui.

Regulamenta o art. 231 da Constituição Federal, para dispor sobre o 
reconhecimento, a demarcação, o uso e a gestão de terras indígenas; 
e altera as Leis nºs 11.460, de 21 de março de 2007, 4.132, de 10 de 
setembro de 1962, e 6.001, de 19 de dezembro de 1973 .   

Lei nº 14.701
20 de Outubro de 2023
Publicada no DOU de 20 de 
Outubro de 2023 - Ed. Extra

Fonte: Acesse aqui.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc131.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc131.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14695.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14695.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14701.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14701.htm
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Estabelece diretrizes para o atendimento prestado pelo Sistema Único 
de Saúde (SUS) às pessoas acometidas por Síndrome de Fibromialgia 
ou Fadiga Crônica ou por Síndrome Complexa de Dor Regional ou 
outras doenças correlatas.

Lei nº 14.705
25 de Outubro de 2023
Publicada no DOU de 26 de 
Outubro de 2023

Fonte: Acesse aqui.

Altera as Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para estabelecer 
o risco de violência doméstica ou familiar como causa impeditiva ao 
exercício da guarda compartilhada, bem como para impor ao juiz o 
dever de indagar previamente o Ministério Público e as partes sobre 
situações de violência doméstica ou familiar que envolvam o casal ou 
os filhos.

Lei nº 14.713
30 de Outubro de 2023
Publicada no DOU de 31 de 
Outubro de 2023

Fonte: Acesse aqui.

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da 
Saúde), para incluir no campo de atuação do Sistema Único de 
Saúde (SUS) a formulação e a execução da política de informação e 
assistência toxicológica e de logística de antídotos e medicamentos 
utilizados em intoxicações.

Lei nº 14.716
30 de Outubro de 2023
Publicada no DOU de 31 de 
Outubro de 2023

Fonte: Acesse aqui.

Institui pensão especial aos filhos e dependentes crianças ou 
adolescentes, órfãos em razão do crime de feminicídio tipificado no 
inciso VI do § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), cuja renda familiar mensal per capita seja 
igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

Lei nº 14.717
31 de Outubro de 2023
Publicada no DOU de 01 de 
Novembro de 2023

Fonte: Acesse aqui.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14705.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14705.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14713.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14713.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14716.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14716.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14713.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14713.htm
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Altera o Decreto nº 21.070, de 24 de janeiro de 2022, que regulamenta 
o desenvolvimento na carreira de Técnico Universitário, integrante do 
Grupo Ocupacional Técnico-Específico, na forma que indica, e dá 
outras providências.

Decreto nº 22.322
11 de Outubro de 2023

Fonte: Acesse aqui.

Estadual

Altera o Decreto nº 13.780, de 16 de março de 2012, que regulamenta 
o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, e dá outras providências.

Decreto nº 22.325
11 de Outubro de 2023

Fonte: Acesse aqui.

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-22322-de-11-de-outubro-de-2023
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-22322-de-11-de-outubro-de-2023
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-22325-de-11-de-outubro-de-2023
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-22325-de-11-de-outubro-de-2023
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Anuario Iberoamericano sobre Buena 
Administración

Acesse aqui.

O Anuário Ibero-americano de Boa Administração é uma 
publicação anual que faz parte da Coleção de Anuários Ibero-
americanos de Direito Público, dirigida pelo Professor Dr. Jaime 
Rodríguez-Arana, com o objetivo de ser um fórum de debate 
ibero-americano sobre o direito fundamental da pessoa a uma 
boa administração. Este direito é reconhecido na Carta Ibero-
Americana dos Direitos e Deveres do Cidadão em Relação 
à Administração Pública e na Carta Europeia dos Direitos 
Fundamentais, entre outros textos regulamentares. Este anuário 
apresentará um trabalho anual com os melhores trabalhos 
acadêmicos sobre boa administração entendida como um direito 
fundamental, proporcionando aos representantes da América 
Latina a oportunidade de participar desse fórum internacional 
sobre as particularidades do tema.

https://ijeditores.com/pop.php?option=publicacion&idpublicacion=263&idedicion=20696
https://ijeditores.com/pop.php?option=publicacion&idpublicacion=263&idedicion=20696
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